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Jorge Machado 

Rita Rato  

 

 

Nota Justificativa: O presente artigo ao manter congelado o valor nominal das pensões não permite a sua 

atualização e, mais uma vez, condena milhares de reformados e pensionistas a uma perda do poder de compra. 

Efetivamente, quem descontou uma vida de trabalho, quem recebe uma reforma ou pensão merece ver o seu valor 

atualizado para fazer face ao aumento dos bens de consumo, face ao aumento da inflação. O Governo ao, mais uma 

vez, congelar o valor das pensões está a fragilizar as reformas do regime contributivo, um dos pilares fundamentais 

do sistema público, universal e solidário da Segurança Social. Assim, o PCP propõe a sua eliminação com vista a uma 

efetiva e mais justa atualização das pensões. 
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